
Deputado que disse temer mais polícia que PCC se livra de queixa-
crime

O deputado estadual Pedro Tobias (PSDB) se livrou da queixa-crime que pesava contra ele no Tribunal
de Justiça paulista. O Órgão Especial rejeitou, por votação unânime, a ação proposta por supostos termos
ofensivos usados pelo parlamentar, da tribuna da Assembléia Legislativa, contra a Associação dos
Funcionários da Polícia Civil de São Paulo.

O tribunal entendeu que a conduta era atípica e que pessoa só pode ser vítima de difamação. Assim, são
descabidas as acusações de injúria e calúnia. Para a turma julgadora, apesar das expressões usadas pelo
deputado terem sido rudes, faziam parte do debate do tema que era discutido no parlamento a greve dos
policiais civis do Estado.

Em novembro do ano passado, o deputado criticou os policiais civis e suas lideranças, que estavam em
greve há 53 dias. Durante o discurso, o parlamentar se exaltou e afirmou que temia mais a Polícia Civil
do que da facção criminosa PCC.

"A população não está sentido falta de vocês porque [vocês] não trabalham nada, não apuram nada. A
polícia não faz falta, e nunca fez, porque há menos corrupção quando há greve. Se vocês ficarem em
greve, é melhor para população", teria dito o deputado Pedro Tobias a um grupo de policiais.

O relator, desembargador Ivan Sartori, entendeu que o discurso do deputado teve o tom de desabafo e foi
proferido no calor do debate parlamentar, da tribuna da Assembléia Legislativa, por conta da greve da
Polícia Civil. Além da rejeição da queixa-crime, o Órgão Especial determinou que a entidade de classe
que propôs a ação pague os honorários dos advogados que foi arbitrado em R$ 5 mil.
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